
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício 85/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 22 de Março 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia Termo de Cooperaçâo Técnica, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Conselho de Arquitetura e

Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola R liveira
Diretora de Co

Secretaria de Pl

Prestação de Contas
ento e Gestão

Câmara Muntcipal do Conoon

1ililil1ilüIIililtil1tiltilililililililililtililil

has

lrRoTocoLo GERAL 1011t2023
Data: 23/03/2023 . HoráÍto: 09:s2

Leglslallvo

PRAçA PRESToENÍE KUBjÍSCHÊK. 135 - CENIRO - CONGONH,§. MG - CEP 36415-O0O - 1E1.: i3r) 3731.13S0. rÀ)( 131] 3731.1240 - *1'.c§n!ont5s.mg.!§t.bÍ



PREFEMJRA TUNICIPÀL OE COXG(»{HA§
CIDADE DOS PROFETAS

(AU/AIlG

TERMO DE COOPERAçÃO TÉCNrcA QUE ENTRE SI

CEIEBRAM O COí{SETHO DE ARQI'ITETURA E

URBANTSMO DE MINAS GERATS - CAU/MG E O
MUNICíPIO DE CONGOÍIHAS.

Celebram o prêsente TERMO, de um lado o COI{SELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DÊ

MINAS GERAIS, .Autarquia Federal, criada. pela Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, com

atribuições legais para regulamentação e fiscalização do exercícjo de Arquitetura e Urbanismo,

CNPJ n" 14.951.451/0001- 19, com sede na Avenlda Getúlio Vargas, 447, 71: andar, bairro

Funcircniírios, .8elo HaÍizonte - MG, repíesentado nesté ato por sua Presidentq Arguiteta e

Urbaniste MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAI- brasileira, .portadora da Carteira de ldentidade n'
Á9600-8, : expediçãor €AU/8& e .do cpf n" 4sí563.S6.68, residente e domiciliada em Eelo

Horizonte - M6, doravante designado CAU/MG e de outro lado o MUNICíPIo DE CONGONHAS,

com sede na Praça Presidente Juscelino Kubitscheck, 135, bairro Centro, Congonhas - MG, inscrito

no CNPJ/Mf sob o rf. 16.752.446/0A01-02, neste ato represeitado pelo seu titulâr, o Prefeito,

CúUDIO ANÍÔN|O D€ SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o ne 314"756.98615, portador da Carteira

de ldentidade N'M-1.652.882, expedição SSP/MG, dorayante denominado MUNICíP|o, o qual

reger-se-á pelas Leis Federais n" 8.666/L993, L237A2O1O e demais normas legais e

regulamentares pertinentes, q pelas cláusulas e condições que seguem:

Processo Administrativo Ne L7 669/2022
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CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Pãra a eonseluçãor de finalÍdadei de interesse púhlico e recíprom entre o CAUIMG e o

MUNICíPIO, constitui objeto deste Termo o intercâmbio..,de informação, mútua cooperação

técnkâ. e fíxação de critérios e normas de ação con.iuntas êntre os partícipes, no sentido dê

intensificar o relacionamentq institucional e ampliar o intercâmbio entrê,CAU/MG e MUMcíPlo

visando o âprimoramento do exercício dâ AÍquitêtuia,e Urbanismo no território municipal e

cumprimento da legislação profissional vlgente, bêm como êstabeleaer mecanismos para a sua

rea lização.
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PREFETTURI TUHrclPAL DE COXGOII}IÂS

CIDÂDE MS PR()FTTAS (AU/À,4G

Os partícipàs se. côirprometem guanto à reciprocidade de as§essorias' técnicas necessárias ao

cumprimento..do presente TERMO DE COOPERAçÃO, sam prejuízo das respêctivas atividades

ínstitucionais.

, .,.t_.., _'.- .-.. I
4.1 DAS RESFONSABmDADES DO,CAU/MG. , ,,,.

4.1.1 CôÍn r-elação:ào Aervo Técnico dos profissionais de Arquit€tuÍã . ê .UrbdrÚsmo:

. Fôrneçgr, trimestralmente, a lista de regiitros. de responsàbilidade técnica (RRT)

em*idos no território do Município;

. Fornecêr, trimestralmente, a lista de atividades Íiscalizadas pelo CAU/MG no

território do M unicípio;

. pornecel as orientações necesúrias a Gestores e-grofissionais servidores do MUNIcíPlO

para obtenção. de seus acervoi técnicos, de acordo coÍD o Banco de Dados que o

4.1.2 ç-am rdação aos Registros de Responsabilidade Técn ica emitidos pelos profissionais

servídores do MUNICíP;O no exercíciô de suas funções, nos casos em que se fizerem

i neeessiírioÉ regí:tios espedficos:
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CúUSUIâSE€T,T9A - OAS DBETRIZESGERAIS DEAçÃO

São diÍetrizes fündamentais deste Termo de Cooperação celebrado entre o CAU/MG e o

MuNrcíPloi,a.promqão e o fortalecimento institucional; a priorkação do airntrolê de resultados;

a adoção de prálicas de gestão administrativa necessárias e suficientes para o 3perfeiçoamento da

fiscalização municipal, quanto ao atendimênto das posturas e normas

tributáriaslurbanísticas/construtivas, e do exercício profissional dos arquitetos e urbanistas

cadastrados no CAU/MG; e o estabelecimento de mecãnismos que ampliem ã gestão de

informação, transparêncía e publicidade.

cúusutÁ qqARTA -oos coMpRoxüssos REcíPRocos

CAU/MG dispõe.
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O CAUIMG estendêrá o prazo dos RRT's erniiidos pelos irdiSsionais servidores do

MUNrcíPlO relativos ao mês anterior transcorrido, tendo corno vencimento o último dia

do mês, nos casos permiüdos pela legislação;

A.identificação dos RRT's e dos valores será realizada automaücamente pelo Sistema de

laformação e Comunicação do CAU - SICCAU;

. Apos a quitaçio do boleto no prazo concedido. para pagamênto, os RRT's serão

autofiaticamente validàdos e incorporados ao Acervo Técnico dos profissionais.

4.1.3 Com relação aos processos licitatórios envolvendo obras/serviços de Arquiteturâ e

Urbanismo'do M UNICíPrc:

. Fornecer as orientações necessárias aos. servidores do -MUNICíPIO sobre as

aüibuiçôes. profissbnais para desempenho da obra/seryíço a ser, licitado, no

. cumprimento ila legislação profissional relacionada à Arquitetu rê'ê Urbanismo;

Arguitetura e Urbanismo;

Atestar sobre a habilitação dos profissionais /elnpresas de Arquitetura e Urbanismo,

através da CeGi.dão de Acervo Tecnico co.§r;{festado .{CÂT:A), para atuar em

obras/serviços dg,. atuação privaüva e cempartilhadas com outras profissôes

çgulamentadas.

Recomendar ao Município que, na formulação de preços para elaboração de

" certarles licitàtórios, seja utilizada como base 3 Tabela de Honenários estabelecida

pélas Resoluções CAU/BR n" 64/ZOt3 e n" 76/2OL4; disponibilizar espaço virtual em

s€ü sítio eletrônico para publ'rcação de editais lícitatórios do MUNICíP|O

relacionados a atjvidades de Arquitetura e Urbanismo.

4.1.4 Com relação à promoção do desenvolvimento local,

o CAU/MG poderá fortalecer, quando solicitado, açôes i

regionaÍ, inclusivo e sustentável,

ntegradas qom o MUNICíPIO nas

relações, com es organizações da sociêdedê civil,'r relativas a polÍticas públicas de

inclusíva e sustentá rsversais aos setores dedese
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''fi'1'*;"1"atuação profíssional, como planejamento, infraestrutura, sanea Íytento, patrimônio cultural

e habitação de interesse social..

4.1.5 ç66 relação à comunicação êntre o CAUIÀ4G e o MU!üCÍPIO,. a Gerente de

Planejamento do eAU /MG.será designada como prêposto a ràpresentar o CAU /MG perante o

MUNICÍPIO, no que se refere ao disposto neste Termo de Cooperação.

,. PREFEITURÀ IUXICIPÂL DE COTEOilHAS
CÍDADE DAS PROFETAS (AU/Â/1r

a

a

a

Apresentar âo CAU/MG, trimestralmente, o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT das obras e dos serviços técnicos executâdos diretamente pelos profissionais

sêrviaror:es do MUNICIPIO ou por tercêiros.

4-2.2 cr,Ín relação às gbras/sêrviços de Arquitetura e Urba!üsmo mntratados, o MUNICÍP|O

exrgrra:

A Certidão de .Registro e Quitâção junto aà .eAU; ira docuúentai;ãô de qualificação

técnica; I 
r._

Os respêctivos RRT'S de êxecução de obras ou prestacão de sêiviços.

4.2.3 Com relação aos projetos arquitetônicos, urbanísticos e de- palcelamento do solo

apíovairos pelo MuNlcíPlo:

. Forne€er, trimestralmente, as informaçôes de endereço da obra/serviço e

4.2.4 Colm relação a atiVidades do CAU/MG:

. Ceder espaço para eventuais atividades do CAU/MG a serem desenvolvidas no território

do município;

' . iortaleeer, quando lolicitado, ações integrades cixlt o CÁU/MG nàs relaçôes com

*'{ 
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Arq u itetos(as). e Urbanistas, organizações da soc ade civil e, outros municípios
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42 DÂ§.]RESPOâ§ABIL}T'ADES DO MUN|CÍPIO

4.2.1Com relação às obras/serviços de ArquitetuÍa e Urbanismo. executados pelo

MUNICíHO:
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rnineiro§,. iêbtivas à discussão e formas de implementação das políticas públicas de

desenvolvimento local,.regional inclusiva e sustentável, transversais aos setores de

4.2.5. Com relação à.comunicação entre o CAU/MG e o MUNICíP|O, este indicará como

preposto um profissiona! de seu quadro de funcionários para representá-lo perante o

CAU,/MG, no que.se. referê ao disposto neste Termo de Cooperação.

cút surÁ er,rNTA - DA opERActouAlrzAçÃo

Os prepostos de cada sigtratárb' elaborerão um Ola..1q de trabalho pala cumprimento deste

Ternra de Cooperação, que-dele constará coÍTro-?Írêxo e.será partê integrãnte ê indissociável.

gáusura srxr*. Dos REcuRsos FrNANcEtRos

Não. haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os.participes para a

execução do presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena

consecução do objeto acordado, tais como: .pçssoà!.. deslocamentos, comunicação entre os

órgãos e outras que se fizerem necessárias, corrérão por conta das dotações específícas

constantes nos orçamentos dos participes

CIáUSUIÁ sÉnMA _ DA NEÍIsrÊNcA DE DOTAçÃO oRçÂA4ENTÁflA ESPECíTrcA

O presente Convênio não ácarreta ônus Íinanceiro adicional aos partícipes, razão pela qual

nãq se consiBna dotação orçamentária especiÍica.
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atuação profissíonal, como planelamento, infraestrutura, saneâmento, patrimônio

cultural e habitação de interesse social.

Os serviços decorrentes do presente Termo serão prestados em.regime de cooperação

mútua, não cabendo aos participes quaisquer remunerações por estes serviços.



t
(au/A/i(

cúusurÁ oÍTAvA - DE AFERrçÃo DE RESULTADoS

Os participes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em

decorrência do aluste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades

relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e qs objetivos alcançados por

sêmestre, no prãzo de até 30 (trinta) dias após o encerramento do referido peíodo, e no

prazo de até 90 dias após o encerramento do Termo dê Cooperação, mediante a

apresentação derelatórió cbnjúnto de execúção de atividades relativas à parceria em todo

o período de vigência.

9.1 Este Terrno de Cooperaçãd Técnica será',exêcutado de acordo com prazo e as etapas

descritas no.Piano de Trabalho que contém como anex).

9.1.2 As alterações.que se Íizerem receisárias no pres€nte Convênio serão realizadas

mediante propg-sta das.partes por meio de simplis termo aditivo.

9.1.3 À cada nova atiúdede específica será firmado termo âditivo, no qual o plano de

trabalho seá definido em âÍlexo.

9.2 É facuhado aos partícipes rescindirem o instrumento, a qrralquer têmpo, no prazo mínimo

de antecedência para a publicitlade dessa. intenção, que não podeÉ ser inferior a fl){sessenta)

d ias.

CúUSUIÁ DÉqMA- DA PUBUçAçÂO

O CAU/MG e ó UUtttCÍpfO farão publicar o presente. Conúênio em Diário Oficial, na forma de

extrato, no prazo de até 2O (vinte) dias corridos subsequentes ao de sua assinatuía.
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PREFEITURA HUNEIML OE COI*@T{}IAS
. 

CIDADE T'Ô§ PROFETA§"

cúuslÀâ flolrA i Do PBAzo:E vrGÊNcrA

O presente.Termo de Cooperação vigorará pelo prazo 'dà fevereiro de 2023 eté

dezembro de 2024, podendo ser prorrogado mêdiantê,a celebráção de aditivo, se houver

interesse manifes-to das partes.
l
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cúusJt4 oÉctulA pRnf,ErRA - ôo roBo

Fica eleito o Foro da Ju§iça Federal, Seção Judiciáia de Mínas Gerais, parà dirimir dúvidas

questôes oriundas.do Fesente Convênio, renur-rclando as partesA qualqter outro que tenham

ou

ou

E, por e§tarem as§im justos e acordados, firmam o presente Convênio em duas vias de igual

teor e forma.

' Congonhas, 24 de fevereiro de 2023
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Maria Edwiges Sobr,eiia Leal

PresidCnte CAU/MG
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1.1-ÍTULO: 1.2- PERÍoDo oE E{ECUÇÃO:

Termo de Cooperação Técnica entre o Conselho dê
Arquitetura e Urbanismo do estado de Minas Gerais
(CAU/MG) ê o Município de Congonhas

tNÍcto:

Fevereirc/2023

TÉRMINO:

Dezembrcl2024

1,3 - OBJETO:

O intercâmbio de inÍormações, mútua cooperaçâo técnica e fixação de cÍitérios e normas de
ação conjuntas entre os partícipes, no sentido de intênsiÍlcar o rêlacionamento institucional e
ampliar o intercâmbio entre CAU/MG e MUNICíPIO.

1.4 - JUSTIFICATIVA/OBJ ETIVO:

A proposta de parceria, descrita no Termo de Cooperação Técnica entre os órgãos partícipes,
justiÍica-se por seÍ uma importante estratégia de aproximação institucional que oÍicializa
a implementação de açõês coniuntas, a serem descritas abaixo.
O objetivo geral é garantir o aprimoramento do exercício da Arquitetura e Uúanismo no
território municipal e o cumprimento da legislação proíissional vigente.

Í.5 - PÚBLICGALVO:

Sociedade em geral, com destaque paÍâ os pÍoÍissionais dê Arquitstura e Urbanismo de
Minas Gerais, gêstores municipais de Congonhas, além dê empregados e colaboradores do
guadro técnico de ambas as instituições.

1.6 - GESTORES RESPONSÁVBS PELO ACOMPANHAMENTO DO TERMO:

L Representante da PreÍeitura de Congonhas:

Superintendente de Gestiio da Cidade, Jonathan Souza Coelho Carmo
(contato: ionathan @conoonhas.mo.oov.br)

I i Representante do CAU/MG:

Gerentê de Planejamênto e Gestão Estratégica, Arquiteta e Urbanista Rita Gomes Lopes
(contâtô: ôêrêntê ôlârrêiâtnântô ôêã.rmô,oov.b.)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
' CIDADE DOS PROFETAS

-PLANO DEAÇOES

A definir

A deÍinir

A definir

A deÍinir

A definir

fu#.&t,-;,"*
PrcÉrro !Íunicipal'

01

:3i+t
Éffi

Propor um calendárío
sêmestral de Íeuniões, com

Íqímato,e- periodjç_ldade a serem
.. ddín&los pejób partícipes

CAU/MG e
Município dê
Congonhas

A definir

02
Ap'resentar um relatório
(semestralmente) com os

resultados obtidos através deste
Termo

CAU/MG e
Município de
Congonhas

A definir

03 :,'.i,;l.J.'
iRevisar o Plano de Trabalho a
cada início de ano, enquanto

esüver vigente o Têrmo de
.Cooperaçãs Técnica

CAU/MG e
Município de
Congonhas

A deÍinir

(Rêgistro
Técnica)

. A deÍinir A definir

CAU/MG A deÍinirenção de

CAU/T\,G

06
do

ização
izados

pelo,GAU/MG

CAU/MG

07 e íortalecer
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Congôohas, 2l de NlqIç9 Ee 2021 --Diáriq Olqlal Elctrtfuricq, cri3do LÊla Lei Eunicipal \" 2.900i2009 - Álio 13 I N" 315l

ai)n8onhas 2l de nlarço de 2021 A,exsândro (lonçalves Bezerr,r - Prcgoeiro

ES'I'ÂDO DU }1IN,AS GURAIS I

IttrxtcÍpt«r or:, CO\GONHÁS

rÊRMoD[, R^t lr, rc.\ÇÀo Drspr]\s.'tDE r,lcl.r ÇÀoN"pM(t0t2I2021

Raritico. na larmâ do a(igo 2(). da Lei .q.6ó6,9.t. de 2 j/0("93, as conclusõcs do parcccr da PÍocumdoriâ Júidicâ. làlorávcl á Di'reosa de Licitaçno. âú
:4. incis(' X. dâ Lei s.66ó93, par" a lftaçào de urn imôlel situado à Rua Alípio Baóosâ. n'. '120. 320-Á c 325. para iDsialâÇào c funciooamcnto da llscola dc .\Íes .

a dcm.rnda da Prefcitura dê C-ongonhâ!lrrc. Congoúas. 20 dc marÇo dc 202-]. L-láudio -Antônio de Souz: - Pretiito-

E§TADO.DE MINÀS GORAIS.
IT{UNICÍPIO DE CO}iGONI{A§.

Í Et«\to DE tu\'tlt tcl( /\o DlsPu\s,\ DI- t,lclt ÂÇÀ() N" PltC i 0lI / 20:3

Râtifiso. Ía l-ormâ do âdigo 26. dâ L€i t1.6ó6'9lr9l, as conclusões do pareccr da Prouuradoria. favorável à Dispensa de l,icitaçâo prognosticadâ no âi1.

:4. inciso X. dâ Lei 8.6ó6/91/91. para lwação de imóvel situado à 
^renida 

Julia Kubitssheck, n'. 156. bâino Centro, en) CongoúasMc. parâ insÍalaçào e
fLrncionamenlo da Direloria de Patrimô!.io His!óüco. podôndo a S!'crclaria Municipal de Plânejamento e Ceslào. com intôrmédio da Area de Contratos e Liciraçôes.
celübmÍ o contÍato pam atender a demal1dâ da Prefeitura de Congonhas'l\'lc. Congonhâs. 20 de março de l0ll. Cláudio Antônjo de Souza - Prefeito.

ES-t.rDO Dt: MIt\.\S Gt R^tS
NIt]NICíPIO D!] CO\GO\H,\S

SUSPENS-Â.O PRE{;,iO ELETRÔ\ICO P}TOOIO/2023. PRC ]90/2022

O Pre8oeiro do Município de Congonha§ - MG. non)eado pela Poíaria n' PMC 93'2021, diante da inexistênciÂ de prazo hábil para decidir sobre a
inrpugnâçâo protocoiizada pela cmprcsa COOPERATM DE TRANSPORTII RODOVTARIO COOPERTRAN LmA resolve SUSPENDER o pregâo supracitaijo
ti(ru'do scm cl'cito a designaçào para o dia 12,0-j 202i, às 9:00 homs. devendo uma nova dâtâ ser publicada. Fematrdo Auguslo Baiâ de Paula - PreBoelro.

L5 l.\l)0 llL llt\ AS GER {15
$I LNICíPIO DL ( O\CO\H^S

Pfftícipes: MUNICIPIO DÊ (IONGOIHÀS. inscnlô no CNPJ sob o n' ló.752.4,f6,0001-01, com sede nâ Pmçâ Prôsidente Kubilschek. l15. (lenúo.

CongonhâsMc. reprcsentado por seu Prefejio, Cláudio Àntônio de Soúza. po(ador do RG n". M-1.652.882 e do CPF fl". 31.1.756.9tj6- I5. e do oulro lado. o Consórcio
Inlcrmunrcipal de Saúde dâ Rcdc de lJrgência Centro Sul - CrSRU Ccntro Sul, InscÍiro no CNPJ n'. 11.938.1990001-72. coÍn sede na BR 265, n" l50l. bajrro

do valor no Contnto de Rareio 2023, na CI-ÀUSULA i'- DO V.qLOR DO CO\TR'\TO, COMPOSIÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS E FORI\íA DE
REPASSE.3.2.l l)O V,\LOR Dli RIPASSÉ] - O valor rcferentc aos repasses financ€iÍos â screm efetivados pslo Municipio ao Consôrcio. mensalmente, perfaz o
monlantc Blobâl dc R§ 25J.779.20 (duz-cÍtos c cinqucnla . cinco mil, sclcccllos c sctmlâ c no\c rcâis c lintc colta\os): fica allcrada paÍa: 3.2.1 - DO VALOR DE
REPASSD () valoÍ reíerente aos repasscs financeiÍos a s.rem cfetivados pslo Municipio ao ConsóÍciô, mensalmenlc, peÍfaz o montante global de R§ 255.799,20
(duzenfos e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais !' vinle cenlavos). Congonhas, 20 de março de 202i. Cláudio Antônio de Sou?a - Pretài(o
lUuricipâl de Coogolrhas- Ni]zio Barbosa - Presidolte do CoDsórcio hiennuDicipal dc Sâúde da Rede de Uryên.iâ Centro Sul C1SRU Celtro Sul.

],EIT\4O DI' COOPT:RAÇÃO TÉC\ICA FIR]T,[AD() EN tRI O }1L\ICiPIO D[, CONGO:{TTÂS E O COISf,LIIO DE ÀRQLITE]'URÀ f, URBANIS}TO
DE MINÀS GERAIS. CÀU/MG.

Prnicipcs: MUNI('PIO DFI CONC(INH^S. inscrilô no CNPJ sob o n' l6 7i).4,1ó/0001 -02, com sede nâ PÍlçâ Presidenle Kubitschck. l-15. Ccntro.
CongonhôíV(;.rÊpresLnrâdoporseuItôleito.CláudioAn1ôniodcSouzr.poflàdordoR(;o'tv,-1.ó-t:.lià'2edoCPI]n".31,1.756-9ti6-1S,edoouúolado.oConselho

Ileb lloflzonlê/Nlc, repÍesenrado por sua President€. MaÍiÂ Edqigcs Sobreira LeâI, pôíadorâ da Caneira de ldenddidc n-'^9600-ii, expeiição CALI/ÀIC e do LlPt:
4115.663.106-68. Obieto: lntercâmbio de infonnâção, mútua coopcIação técnica e fixâção de critédos e normas dc âçào conjuntas entre os partícipes, no sentido dé

no território municipal e cumprimcnto da legistação profissional vigente. bem como estâbclccer mecanismos pnÍa a suâ ÍÕalizâçào. Vigêtrciâ: 24102'2023 !té
o de 2021. Cliudio,Anrônio de Souza Prefeiro Vunicipal de Congoúas. Maria Eduigcs Sobreirâ t€âl- Presidente do ConselhoI l/l.l 202-l Conpon]rr{- 20 de mârç

§wn.co n gonhâs. nl g- gor'.bI t0

a

,TERTIO 
DE APOSI'ILAMEYI'O ÀO COI{TRÀ'I'O Df RÀ'TEIO 2023 FIR}T,ADO T:NTRT: O MUNICÍPIo DE ('O]ICONIIAS T; O 

'ONSóRCIOr\TERr\Íu\rcrp.\r. DE s,\úDE D.\ REDr DF, UR(;Ê\crA cE\TRo sLL - cÍsRL cE\TRo sI,t.

B§T4p(},DE M.rNÀs GER4|§.
MüNIICIPIO D§ COI'í(X)NHA§
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Congonhas,2l de Março dc 2023 - Diário Oficial lllctrônico criado pelà Lei municipàl \" 2.900/2009 - ANO l-1 J N'-1151

PORTART-r !. " PREvCON/020/202.1

Concedc apostludoria voluntriria por tempo dc contribuiçío.
O l)rretor ftcslJetrrc da Pre\idência do Municipio de Congoúàs - PREVCON, no uso da-r atribuiçõrs legâis. que lhe confcÍe o inciso VU do âíi8o l" dr

I-ci Muniijipal n. " 2-701, dc l5 dcjunho de 1007 e dcmair âheraçúes.
RESOLYL]
An.l". Concedq âpôseÍtâdoriâ volunlária poÍ lempo de contnbuiçãô. nos termos do àÍ1igo :10. § l', irc. m. "â' dâ CR/81i, com red4àô dâdâ pelâ EC Í.o

dc (-.rntinciÍa faxileira.lotada na SecrÉraria MunicipÀldc tiucaçào. padrão]simbolo de vürcimcnto EFD-PI:". Jl paniÍ de 20 deúarçodc 2021-
Arl. 2". F:§tà portaÍiâ entra em vigor na dala de sua publicâçio-

\ ellington José Arclar da Silv. Oli\cira Motta
Direl('r Presidetrte dâ PREICON

PORT.\RI.\ \.'P)íCrl r:. D[ 20 DE ]I \RCO DE 102-',r

ExsDera DircÍor de -AÍeâ.
o PRIIEITO DE CONCONHÀS, usando dâs atribuições que Ihe conlàre o art. 89, inciso I, Lei Organica do MuDicipio, e fuÍdâúentâdo na Lei n."

4.021. de 7 de dezembÍo de 2021: e

CONSIDERANDô â solicitaçâo €onstantc no pÍocesso administrntivo n.' 342212023,
RESOLVE:
fu1. l'Exonemr, a p.tido. Rooserclt Teir(eiE PamploDâ do cargo em comissào de Dr€tor de á,reâ.
1,í. 2ô [stâ Po(aÍia entÍa em vigor nâ data de sua publicâÇão.

Co,)gorrlaJ.20 de mnrço de 2021

Ct,ÀUI)IO 
^NTONIO 

DE SOIIZ^
Prcfeito de aongonhàs

POR I \Rl,\ \." P\ICrl ll. DU l0 l)t \l\RCODt-l0l3

Nomeia Comissào de Monirorarrenro . À\,aliâçào c designa GestoÍ para attmr na parceÍia enlre ü municipio de Congonhas e as .ntidades CoÍâl Cahlo
Livre E Sociedadc Musical Nossa Senhom da Ajuda de Allo Maranhão.

Ô PREFEIIO DE COr"CONrL{S, no uso dâs âtribuiçôcs quc lhc conferc o âí. ,'ll. inciso lI. alinca "d", dâ Lci Oigânica do Municipio; c
CONSÍDERANDO o constant€ na Cornunicaçào Intema n." I05/2023, da Secrctaria Municipal de Cultum. Espofe,Iázer, Eventos e Turismo,
RF]SOLVE:
Art. l' Nome os servidoÍes Ciê[conni Jacilúo Resende. José de !_reitas da Silveira e Si{ei Pereirâ de OlileiÉ parâ comporem a Cornissào de

l\íonitommento s Avaliação. d.si8na Igor Vinicius Pinto como Ccstor parâ atuar na parcer;a cntre o municipio de Côngonhas e as enridâdes Coral Canto I ivre€
Socisdade Musical Nossâ S.rrhora dâ Ajuda dc Alto Malãnhõo, rsferente ao C hamamsnto Público SECUl.TEr00l/2022, a fim de executâr repâsse de íccuÍsos para a
pronoçào do úabalho dc !'ducação musicâl c i'olmaçÃo dc músicos (insEümcntisrâs c cantor('r) do lnunicipio. confomlc dispõc o aÍ 35. a]íDccs "g' c "h'dâ lri
Í'edôml n " 13.0!9,2014. allcrada pcla Lei n." 13.204/2015 c Decrclo Vunicipal n." ó.731/2018.

Aí. 2" Esla ?orlaria enlra em vigoÍ nâ dara dc sua püblicaçào.

CI,ÁUDIO A\TÔ\IO DE SOt:Z{
Prefeito de Congonhâs

EXPF]DIE,NTE
rvwtt,con gotr ha§. m g.8or'. br L

dc Arquúctun e Urbanismo d. MinÀ,i ajemis.

ES fÁDO DE iIIIN.{S GÍ]RÂIS
lTTNICÍPIO DE COTTGONÍTAS

(bngonàds. 1(, dc março dc 2011.

ÉST-{DO D[ ]!IINAS GERÀIS

Congonhas. 2ú.le março do 2023.
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